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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaques
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1215 – Recursos Repetitivos – REsp 2038833, REsp 2048768 e REsp 2049969.

Questão submetida a julgamento: “Definir se nos crimes praticados contra a dignidade sexual configura bis in idem a 
aplicação simultânea da agravante genérica do art. 61, II, f, do Código Penal e a majorante específica do art. 226, II, do Código 
Penal.”

Tese firmada: “Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação simultânea da agravante genérica 
do art. 61, II, “f”, e da majorante específica do art. 226, II, ambos do Código Penal, salvo quando presente apenas a relação 
de autoridade do agente sobre a vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento” (publicação em 
18.11.2024).

Direito Administrativo
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 952 – Repercussão Geral – RE 979742.

Questão submetida a julgamento: “Conflito entre a liberdade religiosa e o dever do Estado de assegurar prestações de 
saúde universais e igualitárias.”

Tese firmada: “1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar procedimento médico que 
envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual e na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito 
ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, 
se necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio” (publicação em 26.11.2024)

Tema 1069 – Repercussão Geral – RE 1212272.

Questão submetida a julgamento: “Direito de autodeterminação dos testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento 
médico realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa.”

Tese firmada: “1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a se submeter a tratamento de 
saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, 
informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade. 2. É possível 
a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a interdição da realização 
de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe 
médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente” (publicação em 26.11.2024).

Direito Processual Civil
AFETAÇÃO

Tema 1355 – Repercussão Geral – ARE 1520376.

Questão submetida a julgamento: “Legitimidade extraordinária de Federação Sindical para o ajuizamento de ação coletiva”.

Suspensão de Processos: Não há determinação de suspensão de processos (decisão divulgada em 19.11.2024)

Tema 1294 – Recursos Repetitivos – REsp 2002589 e REsp 2137071.

Questão submetida a julgamento: “Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados e Municípios, o Decreto n. 
20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição intercorrente no processo administrativo.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L 
do RISTJ” (publicação em 18.11.2024). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1246– Recursos Repetitivos – REsp 2082395 e REsp 2098629.

Questão submetida a julgamento: “(In)admissibilidade de recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do 
acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a benefício previdenciário por 
incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado 
para o exercício de atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua 
duração (temporária ou permanente).”

Tese firmada: “É inadmissível recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão recorrido quanto ao 
preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez, 
auxílio-doença ou auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa, 
seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua duração (temporária ou permanente)” 
(publicação em 19.11.2024).

Direito Tributário
CANCELAMENTO

Tema 1041 – Recursos Repetitivos – REsp 1818587  e REsp 1823800. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se o transportador (proprietário ou possuidor) está sujeito à pena de perdimento 
de veículo de transporte de passageiros ou de carga em razão de ilícitos praticados por cidadãos que transportam mercadorias 
sujeitas à pena de perdimento, nos termos dos Decretos-leis 37/66 e 1.455/76.

Definir se o transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria 
sujeita a pena de perdimento sem identificação do proprietário ou possuidor; ou ainda que identificado o proprietário ou 
possuidor, as características ou a quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à 
referida pena, está sujeito à multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) prevista no art. 75 da Lei 10.833/03, ou à retenção do 
veículo até o recolhimento da multa, nos termos do parágrafo 1º do mesmo artigo.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 
17/12/2019).” 

Decisão proferida em 13.11.2024: “A Primeira Seção, em sessão de julgamento do dia 13/11/2024, por votação unânime, 
acolheu a Questão de ordem nos REsp’s n. 2.009.716/RS, 1.988.488/RS, 2.009.553/RS e 2.009.549/RS proposta pelo Sr. 
Ministro Relator Paulo Sérgio Domingues e determinou o cancelamento do Tema n. 1041, com a consequente retomada da 
tramitação dos processos nacionalmente paralisados (acórdão publicado no DJe de 29/10/2024).”

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 16 – IAC/STJ – Resp 2024250.

Questão submetida a julgamento: “Definir a possibilidade de concessão de Autorização Sanitária para importação e cultivo de 
variedades de Cannabis que, embora produzam Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas concentrações, geram altos índices de 
Canabidiol (CBD) ou de outros Canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção de medicamentos e demais subprodutos 
para usos exclusivamente medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz da Lei n. 11.343/2006, da Convenção Única sobre 
Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da 
Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 154/1991).”

Tese firmada: “I - Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), não pode ser 
considerado proscrito o cânhamo industrial (Hemp), variedade da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior a 
0,3%, porquanto inapto à produção de drogas, assim entendidas substâncias psicotrópicas capazes de causar dependência;

II - De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), 
compete ao Estado brasileiro estabelecer a política pública atinente ao manejo e ao controle de todas as variedades da 
Cannabis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não havendo, atualmente, previsão legal e regulamentar que autorize seu 
emprego para fins industriais distintos dos medicinais e/ou farmacêuticos, circunstância que impede a atuação do Poder 
Judiciário;

III - À vista da disciplina normativa para os usos médicos e/ou farmacêuticos da Cannabis, as normas expedidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019) proibindo a importação de 
sementes e o manejo doméstico da planta devem ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, não 
alcançando, em consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo industrial - Hemp), cujo teor de THC é inferior a 0,3%;

IV - É lícita a concessão de autorização sanitária para plantio, cultivo, industrialização e comercialização do cânhamo industrial 
(Hemp) por pessoas jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou farmacêuticos atrelados à proteção do direito à saúde, 
observada a regulamentação a ser editada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação deste acórdão; e

V - Incumbe à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade administrativa, 
avaliar a adoção de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação indevida das sementes e das plantas (e.g. 
rastreabilidade genética, restrição do cultivo a determinadas áreas, eventual necessidade de plantio indoor ou limitação 
quantitativa de produção nacional), bem como para garantir a idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a exercerem 
tais atividades (e.g. cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência de anotações criminais dos responsáveis 
técnicos/administrativos e demais empregados), sem prejuízo de outras medidas para preservar a segurança na respectiva 
cadeia produtiva e/ou comercial” (publicação em 19.11.2024).
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